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INDICAÇÃO N° 44/2017 .

7,í

'  Flávio de Almeida Ribeiro, Vereador, usando de suas
prerrogativas neste Legislativo  :Municipal, indica ao Exmo. Senhor Prefeito 
que seja .determinado à Secretaria competente, a construção de uma praça de 
lazer no Bairro Jaqueira, neste I o distrito.

'  . JUSTIFICATIVA:
>” -•■ ■/ . 3 :":  ̂-U/V 7/ \ i/i "■■■■:

O Bairro Ja‘queira não conta com nenhum local onde
as pessoas possam ter um ponto de encontro para interagir melhorando, 
assim, os laços de amizade. O atendimento a esta indicação serãde grande 
importância social para esta comunidade. *

' ’ Por tais' razões, entendo plenamente justificada a
presente proposição esperando, do Exmo. Senhor Prefeito Municipal, 
determinações para seu pronto atendimento.

SALA DAS SESSÕES, em 13 de fevereiro de 2017.

■ FLA VIO DE ÂLME1DA RIBEIRO 
- Vereadòr- .
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